
CAMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 26.147.579/0001-03 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA D0 PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Eu, OsVALDO ALVES FEIPE, Presidente da Camara Municipal de Mirai, ordenador de despesa, 

inserito no CPF nt 209.860.416-53, considerando os pareceres emitidos pela Assessoria Juridica, 
pela Comissão de Controle Interno e pela Comissão Permanente de Licitação, bem como a 

estimativa de impacto orçamentário financeiro elaborada pelo Setor Contábil responsável 
AUTORIZO A COMISSÄO PERMANENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ A EFETUAR A 

cONTRATAÇÃo DE ELIANA MARIA VIEIRA MENDES, CPF N 088.403.276 06, POR INTERMEDIO 
DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM CONSONANCIA COMO DISPOSTO NO ARTIGO 

75, , DA LEIN® 14.133/2021. 

Ressalto que a contratação da referida PROFISsIONAL PARA REALIZAR SERVIÇO DE LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO, POR 03 (TRËS) DIAS NO PRÉDI0, ONDE SERÁ INSTALADA A NOVA SEDE DA 

CAMARA MUNICIPAL, Visa garantir o melhor interesse público, já que a mesma ofereceu prego 

inferior aos praticados pelas concorrentes consultadas na região, bem como possui a 

qualificação e habilitação legal exigidos. 

Solicito, por fim, que em último ato antes da efetiva assinatura do contrato seja oportunizado, 

nos termos do artigo 75, 5 39, da Lei n® 14.133/2021, prazo para que outras empresas possam 

eventualmente oferecer propostas adicionais mais vantajosas. 

Mirai (MG), 12 de Julho de 2022 

OsVALDO ALVES FELIPE 

Presidente da Câmara Municipal de Mirai 

Praça Prefeito João Antonio Bilheiro, n" 79, Temeo, baiuro Centro, Mirai MG 
CEP: 36790-000 Tel. (32) 3426-12-60 
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